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Cargo: P15 - PE - PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E DEFICIÊNCIA MÚLTIPLAS  

Disciplina: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido 
ou Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

41 - X / 33 - Y / 47 - Z Resolução no. 04/2009 CNE/CEB, que institui as Diretrizes Operacionais para o 
Atendimento Educacional Especializado – AEE.  
  
FONTE: RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009  
  
A alternativa marcada é a única que contém itens que não fazem parte do AEE. Apesar da 
questão conter alguns perfis que se encaixariam no atendimento, a presença de itens como 
hiperatividade e depressão torna a opção inválida, ao contrário dos demais.   
A banca resolve indeferir os recursos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

43 - X / 45 - Y / 41 - Z A educação numa perspectiva inclusiva.  
  
FONTES: Plano Nacional de Educação (PNE),   
Política Nacional de Educação Especial   
  
Não há dúvida, como bem argumentou a aluna, 
que os atendimentos aos alunos mencionados na questão deveriam acontecer em rede, 
ser intersetoriais, construindo a integralidade das ações. Contudo, o 
que foi perguntado diz respeito tão somente ao campo da Educação, 
que não pode fornecer aparelhos auxiliares da locomoção - embora possa e 
deva orientar e encaminhar ao SUS, por exemplo.   
Sobre o espaço físico, esta parte da questão realmente está correta. A outra parte sendo in
válida torna a questão incorreta e o gabarito válido. Sendo assim, a banca resolve 
INDEFERIR o recurso.  

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

44 - X / 42 - Y / 40 - Z A educação numa perspectiva inclusiva. A questão não diz respeito às avaliações nem 
tampouco às possíveis comparações entre alunos. Sendo assim, a banca decide 
INDEFERIR o recurso. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

45 - X / 40 - Y / 31 - Z A flexibilização curricular para estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades/superdotação. Considerando os argumentos 
apresentados e o ERRO MATERIAL ao deixar de colocar a palavra NÃO no enunciado, a 
banca resolve DEFERIR o recurso. 

DEFERIDO ANULADA 

  

 

 

 
 


